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DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS - SAAE DE CAMPO MAIOR 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N º O 15/2021 /SAAE D E CAMPO MAIOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º. 058/2021 /SAAE DE C AMPO MAIOR 

SISTEMA AUTONOMO DE AGUA E E SGOTO DE CAMPO MAIOR 

LICITANTE I2TEC MATERIAIS E LÉTRICOS LTDA - ME 

CNPJ 23.862.769/0001 - 14 

CONTATO (0xx86) 3304 5583 / (0xx86) 9 9961 3949 

ENDEREÇO Rua Argentina, Nº 1860, Bairro Cidade Nova, CEP: 64.017-620 

CIDADE/UF TERESINA/PI 

E-MAIL i2tecltda@gmail .com 

LICITANTE A . SAMPAIO & CIA LTDA - EPP 

CNPJ 06.839 .369/000 I -79 

CONTATO (0xx86) 3232 1153 / (0xx86) 3233 3525 

ENDEREÇO Rua Anfrisio Lobão, N º 1869, Bairro Jockey Club, CEP: 64.049-280 

CIDADE/UF TERESINA/PI 

E-MAIL sampaio.cia@uol.com.br 

LICITANTE CAMPSERV COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ 4l .963.739/0001-86 

CONTATO (0xx86) 9 9436 1339 

ENDEREÇO Rua Mestre Antonio Piaui , N º 199, Quadra 103, B a irro Flores, CEP: 64.280-000 

CIDADE/UF CAMPO MAIOR/PI 

E-MAIL lui z filhog@hotmail.com 

ld:O1AB1346999OFFSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ : 06.553 .960/0001-65 

Pça Clem entlno Martins, 241- Centro - CEP: 64.545-000 
www.santacruzdoplaul .pi .gov.br 

DECRETO Nº 036/2021, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA C RUZ DO PIAUi, estado do Piaul, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos d a Lei Orgânica do Município de Santa C ruz d o Piaui-PI; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica o S r. FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO, CPF: 003. 128.553-89, Prefeito 
Mu.nJclpal, juntamente com a Sra. ANA LARISSA BARROSO MARTINS DOS SANTOS, portadora do CPF: 
029.607.113-78. Secretária Munic ipal de Finanças. Gestão, Controle e Tesouraria. nomeados para movimentação d a 
conta: CNPJ: 06.553.960/0001-65, Agenda 3963-2, conta: 11.060--4, Nome: P M SCP - Conv 908506/2020 Est 
VJclnais e as contas a serem abertas vinculadas ao CNPJ ac ima descrito. com poderes relacionados a baixo: 

Poderes: 
009 - Emitir cheques; 
010 - Abri.r contas de depósito; 
O 11 - Autorizar cobrança.; 
O 18 - Utilizar o crédito aberto na forma e condições; 
020 - Receber, passar recibo e dar quitação; 
026 - Solic itar saldos, extratos e comprovantes; 
027 - Requisitar talonário de cheque; 
031 - Autorizar débito em conta; 
036 - Retirar cheques devolvidos; 
038 - Endossar cheque; 
094 - Sustar/contra ordenar cheque; 
095 - Cancelar cheques; 
096 - Baixar cheques; 
099 - E fetuar resgates/aplicações; 
100 - Efetuar saques-conta COrTCnte; 
102 - Efetuar saques-poupança; 
l 04 - E fetuar pagamento por meio e letrônico; 
105 - Efetuar transferfncia por meio e letrõnico; 
l 19 - Liberar arquivo d e pagamento; 
124 - Solicitar saldos/extratos de investimentos; 
125 - Solicitar saldos/extratos operações de cd:dito; 
126 - Emitir comprovante; 
128 - E fen1ar transferê ncia p/m&s; 
133 - Encerrar- contas depósito. 

Art. 2 •. Este Decreto entra em vigo r na d ata de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUf-PI, 09 DE SETEMBRO 
DE2021. . 

r~ ~~ /,. ,/v ~,.,. 
FRANc1sBARRoso DE cARvAi'°Ho NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:OFBBC9FA40F502A1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Pça Clementlno Martins, 241 - Centro- CEP: 64.545-000 
www.santacruzdopiaui .pi .gov.br 

DECRETO N º 037/2021 Santa Cruz do Piauí-PI, 09 de setembro de 2021. 

"Situação anormal, caracterizada éomo 
SITUAÇÃO DE EMERG.iNCIA, em toda 
extensão territorial do município de Santa 
Cruz do Piauf, Estado do Piaui, afetado 
pela e!Jtiagem (I4IIO) e dó. outra!f 
providencias ,,. 

O Senhor FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO, Prefeito do 

Município de SANTA CRUZ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere pelo artigo 372 da CF e Lei Orgânica Municipal e pelas resoluções de Conselho 

Nacional de Defesa C ivil ; 

CONSIDERANDO que apesar do aumento dos índices pluviométricos que incid iram neste 

município, não restou suficiente para atender as necessidades des tes munícipes quanto ao 

acesso a água própria para o consumo humano e animal, bem como para a produção agricola; 

CONSIDERANDO que apesar das chuvas ocorridas em meses anteriores parte dos açudes e 

reservatórios encontram-se com su a capacidade aquém da média, causando preocupações, 

podendo se agravar no decorrer do ano; 

CONSIDERANDO que o período de estiagem é uma realidade, conforme demonstra previsão 

meteorológica para a região do semiãrido do Piaul, na qual está inserido este município, cujo 

código do IBGE de nº 2209104; 

CONSIDERANDO que não houve incidência de chuvas nos quatro meses anteriores, bem 

como não há previsão de chuvas para meses vindouros conforme previsões meteorológicas; 

CONSIDERANDO a grande importância do setor agrícola e pecuário~ principais afetados, as 

perdas agrícolas registradas ocasionadas principalmente pelas irregularidades das chuvas 

durante o c iclo produtivo; 
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DECRETA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Pça Clementino Martins, 241- Centro- CEP : 64.545-000 
www.5antacruzdopiaui.pi.g9v.br 

Art. 1°. Fica Decretada Situação Anonnal em toda extensão territorial no Município de Santa 

Cruz do Piauí, Estado do Piauí, caracteriza como SITUAÇÃO DE EMERGtNCIA. 

Art. 2°. As despesas decorrentes de ações preventivas deste decreto decorrerão da Dotação 

Orçamentária de reserva de contingência, autorizando-se o desencadeamento de ações 

emergenciais de respostas aos desastres, até o restabelecimento da nonnalidade. 

Art. 3°. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigência de 120 (Cento e Vinte) dias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, 09 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 

Prefeito Municipal 

ld:125254EAFC0900D9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/000 1-65 

Pça Clementino Martins, 241 - Centro - CEP: 64.545-000 
www.santacruzdopiaui.pi.gov.br 

EXTRATO CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

CONTRATO DE INEXJGIB[LIDADE º 009/2021-1 EX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz do Piauí, CNPJ nº 06.553.960/0001-65, através de 

seu Prefeito Francisco Barroso de Carvalho Neto. 

CONTRATADO: Monteiro e Monteiro Adv. Associados, CNP J nº 35.542.612/000 I -90 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela 

CONTRATADA em favor da CONTRATANTE visando a revisão judicial e/ou administrativa dos 

valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM em razão de seu repasse em 

patamares inferiores aos legalmente cabíveis. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições inserias 

na Lei nº 14.133/202 1 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato. em estrita conformidade 

ao prescrito na referenciada Lei no arL 74, III, "e" e ue", bem como no§ 3°. 

FO TE DE RECURSOS: Recursos Próprios e Tesouro Municipal. 

VALOR DO CONTRA TO: Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA 

perceberá remuneração honorária fixa e irreajustável de forma futura, correspondente a R$ 0,20 

(vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) do montante recuperado aos Cofres deste 

Município, sendo o valor apurado no procedimento de Cumprimento de Sentença. 

VlGltNCIA DO CONTRA TO: 04 de setembro de 2021 a 04 de setembro de 2022. 

Publique-se, 

Santa Cruz do Piauí-PI, 04 de setembro de 2021 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauí 

ld:167C255414A70065 

-

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CNP.J: 06.553.-0001-'5 
Praça C1ea..tiao Marias, 241 • c .. tro • C,ep: 64..$45-000 

1'-LC.-,..LC). --aata-ai@hmaiLcoa 
Portaria Nº 110/2021 Santa Cruz do Piauí-PI, 08 de setembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Santa Cruz do Piaui; 

RESOLVE: 

Art. 1° - INDICAR a Senhora ANA CLÁUDIA CONRADO LIMA, como 
COORDENADORA DA IV CONFE~NCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Município de Santa Cruz do Piauí-PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário: 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
PI, 08 DE SETEMBRO DE 2021. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito Municipal 

ld: 125254EAFC0900t58 

* SANTACRUZDOPIAut 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CNP.J': 06.553..HOJOOOl-65 
Pniça ca..-dlto Mardaa• 241 - c-tro - Cep: U.5'5--000 

1=- LC,-L-.L...,_ E-aa.lil: paas-tacntadopia~coa, 

Portaria N º 111/2021 Santa Cruz do Piauí-PI, 09 de setembro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município de 
Santa C ruz do Piauí; 

RESOLVE: 

Art. 1° - INDICAR para compor a Comissão Coordenadora da IV Conferência 
Municipal de Educação de Santa Cruz do Piauí-PI~ os membros de su a composição: 

T - Coordenadora Municipal da TV CONAE; 
ANA CLÁUDIA CONRADO LIMA 

II - 01 Representante dos Gestores da Educação; 
Sl.lt.YLA JANE ARAÚJO LUZ DE SOUSA 

m - 01 Representante dos Trabalhadores em Educação; 
ALESSANDRA CORTEZ MARTINS 

IV - 01 Representante dos Estudantes; 
ALESSANDRA DE ANDRADE RIBEIRO 

V - 01 Representante de Pais de Alunos ; 
FRANCISLANE ANÁLIA DE BARROS MOURA 

VI - 01 Representante do Conselho Municipal de Educação; 
INÁCIA MARIA LIMA SANTOS MUNlZ 

VII - 01 Representante do Fórum Municipal de Educação; 
ADÁLIA MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO 

A.rt. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na d ata de su a publicação~ revogadas as 
disposições em contrário: 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
PI, 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito MunJcipal 


